
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

GoNTRATO No l0l/19

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO E A EMPRESA
ADEMAR PEDRO DE GODOI MEPARA O FORNECIMENTO E
INSTALAçÃO DE POLTRONAS E
CADEIRAS.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, inscrito no CNpJ sob no
50.290'931i0001-4O, isen_to de lnscrição Estadual, com sede na Av. Rangel pestana,
315, Centro, São Paulo, Capital, neste ato representado pelo seu D¡retoiTécnico do
Departamento Geral_de Administração, Senhor Carlos Eduardo Corrêa Malek, RG
no 13j46.149-7 ssP/sP e cpF no o7s.2gg.24g-19, conforme delegaçäo de
competência fixada pelas Resoluções no 1/97, publicada no DOE Ae 0A/0ã1d7, e no
4197, publicada no DoE de 20l03ig7, e Ato no 1.917/1s, publicado no DoE de g de
outubro de 2015, doravante designado CONTRATANTE, e a empresa ADEMAR
PEDRO DE GODOI - ME, inscrita no CNPJ sob no 57.683.542/00001-23, com sedena Rua Primeiro de Agosto no 9-68, centro, Bauru/sp, cEp: 1z1oo-000,
representada na forma de seu Ato Constitutivo pelo Sr. Ademar Pedro de Godoi,
RG no 4.331'354-1 SSP/SP e CPF n" 334.569.098-53, na qualidade de vencedora
do Pregão Eletrônico no 52119, doravante denominada CONTRATADA, nos termos
da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações, e da Lei Federal no
10.520, de 17 de julho de 2002, firmam o presente contrato, autorizado pelo
Excelentíssimo Senhor Conselheiro Presidente nos autos do SEI - processo no
977812019-01, com as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1-1' Fornecimento e instalaçäo de poltronas e de cadeiras para a Unidade
Regional de ltuverava (uR-17), para a unidade Regional de santos (uR-20) e
para estoque da Diretoria de Materiais deste Tribunal, conforme especificaçöes
constantes do Memorial Descritivo - Anexo I do Edital. - ltem 04

1.2' Consideram-se partes integrantes do presente instrumento como se nele
estivessem transcritos os seguintes documentos:

a) Edital do Pregäo Eletrônico no S2l1g e seus Anexos;
b) Proposta de 04 de outubro de 201g, apresentada pela GONTRATADA;
c) Ata da sessäo do Pregäo Eletrônico no S2ljg.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

1.3- O valor inicial atualizado deste contrato poderá sofrer, nas mesmas
condiçöes, acréscimos ou supressöes nos termos do artigo 65 da Lei Federal no
8.666/93.

1.4- Locais de entrega:

a) Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - Unidade Regional de

Ituverava (UR-17):

Rua Dom Pedro l, no 520, Estância do Sol, em ltuverava/SP - CEP: 14500-000;

b) Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - Unidade Regional de Santos

(uR-20):

Avenida Washington Luiz, no 299, Boqueirão, em Santos/SP - CEP: 1 1055-001 ;

c) Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - Diretoria de Materiais

(Capital):

Rua Venceslau Brás, no 183, Centro, São Paulo/SP - CEP: 01016-000.

CLÁUSULA SEGUNDA
DOS PRAZOS DE VrcÊNCn, DE EMTSSÃO DA AUTORTZAçÃO PARA tNíCtO
DO FORNECIMENTO, DE ENTREGA, DOS RECEBIMENTOS PROVISÓRIO E

DEFINITIVO E DE GARANTIA DO OBJETO

2.1- A vigência deste contrato inicia-se com a publicação de seu extrato no Diário
Oficial do Estado de São Paulo, encerrando-se na data de emissão do Termo de
Recebimento Definitivo.

2.2- O prazo para o fornecimento e instalação do objeto será de até 45 (quarenta
e cinco) dias corridos contados da data indicada pelo CONTRATANTE na
Autorização para lnício do Fornecimento (AlF), a ser expedida em até 10 (dez)
dias da publicação do extrato deste contrato no Diário Oficial do Estado de Säo
Paulo.

2.3- A Comissäo de Fiscalizaçäo expedirá, em 5 (cinco) dias do fornecimento e
instalaçäo do objeto, o Termo de Recebimento Provisório e, 10 (dez) dias após
o recebimento provisório e o cumprimento das condiçöes estabelecidas na Cláusula
Terceira, o Termo de Recebimento Definitivo;

a) As condiçöes para a emissäo dos Termos de Recebimento Provisório e
Definitivo e demais condições de fornecimento estäo dispostas na Cláusula
Terceira.
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2'4- o prazo de garantia do objeto deste contrato será de 12 (doze) meses,contados a partir da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo;
a) Durante o prazo de vigência da garantia, a CoNTRATADA obriga-se a reporas peças/componentes e os acessórios danificaoos,'rá *;" de até 15(quinze) dias corridos, a partir do recebiméÀto po, ela da comunicação porescrito' Todas as despesas com reparos que não resultarem do mau uso dosprodutos, durante o prazo de vigênc¡a oa garantia, .orr"iaå- por conta daCONTRATADA.

c o N D r ç Õ E s D E r 8hî":i^iå^lttå 
t 
i H. 

= 
r, * E N ro E D E

SANEAMENTO DE IRREGULARIDADES

3'1- A CoNTRATADA obriga-se a fornecer o objeto a ela adjudicado, conformeespecificações e condições estabelecidas no Ed¡i;i, em seus anexos e na propostaapresentada, prevalecendo' no caso de divergência, as especificações e condiçõesestabelecidas no Edital e seus anexos;

3'1'1' correrão por conta da GONTRATADA as despesas para efetivo atendimentoao objeto licitado, tais como embaragenr, rágrto, transporte, tributos, encargostrabalhistas e previdenciários, e a entrega deveiá ocorrer sem prejuízo dos serviçosnormais do CONTRATANTE 
;

3'2- o objeto será recebido por comissão de Fiscalização designada peloCoNTRATANTE, que expedirá a Autot:="ç"" pãia tníclo do Fornecimento e osTermos de Recebimento provisório e Definitivo.

3'3' o fornecimento/instalação deverá ser agendado junto à Gomissão deFiscalizaçäo peros canais de óomunicação tratadöentre as partes;

3'3'1'Para as entregas realizadas.no_município de são paulo: o local de carga edescarga encontra-se dentro da ZMRC (zona oe lváxima nestrição-áe circulação)sujeito, portanto, à regisração do municípiò de sao Èàuto.

3.4'Executado, o objeto será recebido pela comissão de Fiscali zação,.

3'4'1' Provisoriamente, mediante Termo de Recebimento provisório, €r-, s(cinco) dias após a entrega do objeto .orpl.turànte rnontado, instalado e emperfeitas condições;

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

3'4'2- Definitivamente, mediante Termo de Recebimento Definitivo, em 10 (dez)dias da expedição do Termo de Recebimento Provisório, passando entäo a fluir oprazo de garantia do objeto;

a) o Termo de Recebimento Definitivo será lavrado com observåncia, noque couber, das disposições da ordem de sLrviço n" cp-oilzgg1 expedidapelo GONTRATANTE (anexa ao Editar), desde que a comissão deFiscalização tenha aprovado a completa 
'adequação 

do objeto aos termoscontratuais;

b) com a emissão do Termo de Recebimento Provisório, a nota fiscal/faturaentregue à comissão de Fiscarizaçao sera encaminhada ã pugámento.

3'5' constatadas irregularidades no objeto, a comissão de Fiscalização, semprejuízo das penalidades cabíveis, poderá:

3'5'1- Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações doMemorial Descritivo - Anexo I do Edital, 
-determinando 

sua substituição /correção;

3'5'2'Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou departes;

3'5.3- As irreguraridades deverão ser sanadas pera coNTRATADA, no prazomáximo de 15 (quinze) dias corridos da data do recebimento por ela danotificação por escrito, mantido o preço inic¡aimente ofertado.

3'6' o recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de suaresponsabilidade, na forma da rei, pera quatiááoe, correção e segurança dosprodutos entregues.

CLÁUSULA QUARTA
VALOR, RECURSOS E PAGAMENTO

4'1- o preço unitário a ser pago para o rtem 4 (cadeira com prancheta) é deR$ 698,00 (seiscentos e novenia õ o¡to reais).

4.2- O valor total do presente contrato é de Rg 36.296,00 (trinta e seis mil duzentos enoventa e seis reais), o qual c-orrerá por conta da Funcíonal programática
01 .032.0200.4821 - Etemento,' +.+.gO.S 2.g2.

4'3- os documentos de cobrança deverão ser entregues para a Gomissão deFiscalização.

ê"/re
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

a.a- O(s) pagamento(s) será(äo) efetuado(s) pela Tesouraria do CONTRATANTE,
no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da emissão do Termo de
Recebimento Provisório, mediante depósito em conta corrente em nome da
CONTRATADA no Banco do Brasil S.A., desde que a Gorrespondente nota
fiscal/fatura tenha sido emitida sem incorreções.

4.5- Não será iniciada a contagem de prazo para pagamento, caso os documentos
fiscais apresentados ou outros necessários à contratação contenham incorreções ou
irregularidades, sendo de 2 (dois) dias, a contar da comunicação pela Comissão de
Fiscalização, o prazo para sua regularização.

4.6- Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o
pruzo para pagamento será recontado a partir da data da sua apresentação.

4.7- A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e
encerramento em dias de expediente no CONTRATANTE.

4.8- Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário, o
pagamento ocorrerá no primeiro dia útil imediatamente subsequente.

4.9- Conforme legislação vigente, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica -

NF-e, os contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida,
realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta.

4.10- Constitui condiçäo para a realização do pagamento a inexistência de registros
em nome da CONTRATADA no "Cadastro lnformativo de Créditos não Quitados de
Órgäos e Entidades Estaduais do Estado de São Paulo - CADIN ESTADUAL".

4.11- O(s) pagamento(s)respeitarão, ainda, as disposições do termo contratual e, no
que couber, a Ordem de Serviço GP no 0212001 do CONTRATANTE - Anexo V do
Edital.

4.12- No caso de a CONTRATADA estar em situaçäo de recuperação judicial,
deverá apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu
administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano
de recuperação judicial.

4.13- No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação
extrajudicial, junto com os demais comprovantes, deverá apresentar comprovação
documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação
extrajudicial.
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TRIBUNAL DE GONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

4.14- A näo apresentação das comprovaçöes de que tratam as cláusulas 4.12 e 4.13
assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento respectivo e/ou
pagamentos seguintes.

4.15- Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento
das obrigaçöes contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA,
incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislaçäo aplicável,
bem como juros moratórios, a razäo de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados
"pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado.

4.16- Não será considerado atraso no pagamento, as retenções efetuadas em
virtude da aplicação da Resolução no 5, de 1o de setembro de 1993, alterada pela
Resolução no 3/2008.

CLAUSULA QUINTA
oBRTGAçÖES On CONTRATADA

Além das disposições constantes no Memorial Descritivo - Anexo I do Edital, a
CONTRATADA obriga-se a:

5.1- Manter, durante todo o prazo de vigência deste contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condiçöes de qualificação e
habilitação exigidas no respectivo procedimento licitatório.

5.2- Arcar com as despesas de carga e descarga e de frete referentes à entrega do
objeto, inclusive as decorrentes da devoluçäo e reposiçäo das mercadorias
recusadas por não atenderem ao edital.

5.3- Estar ciente de que a Comissäo de Fiscalização poderá, quando julgar
necessário, exigir a relação dos fabricantes e respectivos endereços, comprovantes
de compra, assim como os tipos e características dos componentes utilizados.

5.4- Cumprir os termos do presente contrato e do Edital e seus anexos, na estrita
observância da legislação pertinente em vigor.

5.5- Assegurar ao CONTRATANTE o ptazo de garantia especificado

5.6- Responder pelos enÇargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais
resultantes da execução deste contrato;

5.6.1- A inadimplência da CONTRATADA não transfere ao CONTRATANTE a
responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato.

Contrato no '10'1/19 - SEI - Processo no 977812019-01 - fls. 6 / '1 1 A
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

5.7- Responder por danos causados diretamente à Administraçäo ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
CONTRATANTE.

5.8- Responder e responsabilizar-se pela prevenção de acidentes e pela segurança
de suas atividades e de seus funcionários quando da realização dos serviços,
fazendo com que eles observem e cumpram rigorosamente os regulamentos e
determinações de segurança, bem como, tomando ou fazendo com que sejam
tomadas as medidas corretivas necessárias.

5.9- A CONTRATADA em situaçäo de recuperação judicial/extrajudicial deverËr
comprovar o cumprimento das obrigações do plano de recuperação
judicialiextrajudicial sempre que solicitada pela Comissão de Fiscalização e, ainda,
na hipótese de substituiçäo ou impedimento do administrador judicial, comunicar
imediatamente, por escrito, à Gomissão de Fiscalizaçäo.

CLAUSULA SEXTA
oBRTGAçÖES OO CONTRATANTE

6.1- Cumprir o prazo fixado para realizaçäo do pagamento

6.2- lndicar, formalmente, Comissão de Fiscalizaçäo para acompanhamento e
fiscalização da execução contratual.

6.3- Permitir acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado para
fornecimento e instalação do objeto,

6.4- Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento e
instalação do produto.

cLÁUSULA SÉTIMA
GARANTIA CONTRATUAL

7.1- Para assegurar a execução ora pactuada, a CONTRATADA prestou garantia
conforme previsão contida no instrumento convocatório, no valor de R$ 1.814,80 (mil
e oitocentos e catorze reais e oitenta centavos) equivalente a 5o/o (cinco por cento)
do valor total deste contrato
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7 '2' A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a
ilffff"*î],:ir" de Recebimento Definitivo, ã, qrunoo em oinheiro, atuarizada

7.3- se o varor da garantia for utirizado 
ry_ p?gum-ullo de quaisquer obrigações,incluindo a índenizaçao de tercàiros, a GoNTRATADA, notificada por meio decorrespondência simpres, obrigar-se-á a repor ou åorpretar o seu varor, no prazomáximo e improrrogável de ã (dois) diasi .oniåOl, do recebimento da referidanotificação.

7.4'Ao CONTRATANTE cabe desg91!a_r_oa garantia toda a importåncia que aqualquer título lhe for devida pela CONTRATADÃ.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CLÁUSULA OITAVA
RESCISÃO E SANçÖES

8'1'o não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou aocorrência das hipóteses previstas nos artigos TT e 78 da Lei rãoãruì no g.666, de21 dejunho de 199.3, atualizada pela Lei räoeral n1 B.BB3, de g de junho de 1g94,autorizam' desde já, o CONTRATANTE a rescindir unilateralmente àste contrato,independentemente de interpelação judicial, ,unáo upticável, ainda, o disposto nosartigos Z9 e B0 do mesmo díplomã legal.

8'2' Aplicam-se a este contrato 
3s ¡angoes estipuladas nas Leis Federais no8'666/93 e no 1o'520102 e na Resolução n¿ s, ou iä"0. setembro de 1gg3, alteradapela Resolução no 3/2008, do coñrnÀTÃñiE,'que a CoNTRATADA decraraconhecer integralmente.

8'3- No caso de rescisão administrativa unilateral, a CoNTRATADA reconhecerá osdireitos do CoNTRATANTE de aplicar as sanções previstas no Edital, neste ajuste ena legislação que rege a licitação.

8'4' A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a

:i3ï:-H[ffiifur:i:il da CoNTRATADA pulu m"'ucução toial ou parciar oo ooletã

8'5' A aplicação das penaridades 
.não impede o GONTRATANTE de exigir o

;:ïiäiifii#;Ärejuízos eretivados o..o'iuntuJ oe quairqrri iå[u, cometidas

¿*/+
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

8.6- No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situaçäo de recuperaçäo
judicial, a convalidação em falência ensejará a imediata rescisão deste contrato, sem
prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

8.7- No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação
extrajudicial, o descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata
rescisäo deste contrato, sem prejuízo da aplicaçâo das demais cominaçöes legais.

CLÁUSULA NONA
FORO

9.1- O foro competente para toda e qualquer açäo decorrente do presente contrato é
o Foro Central da Capital do Estado de Säo Paulo.

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os fins
de direito.

Säo Paulo,.

CARLOS EDUARDO CORRÊA MALEK
Diretor Técnico

Departamento Geral de Administraçäo
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Testemunhas:

Nome

I

,.: < 
--l

A>/ã*-*-4*
ADEMAR PEDRO DE GODOI

Titular
ADEMAR PEDRO DE GODOI - ME

Nome ¿/(
RGno: /3 033 0.î-RG noJ¿ 3gøo
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO ,.A'' AO CONTRATO
TERMO DE CtÊNClA E DE NOTtFtcAçÃO

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
CONTRATADA: ADEMAR PEDRO DE cODOt _ ME
CONTRATO No: 101t19

SEI - PROCESSO n. 9778 t2}1g-01
oBJETo: Fornecimentg.gjngtalação de poltronas e de cadeiras para a UnidadeRegional de ttuverava (uR-17), pãra a unidade Regionar oe saniàs (uR-20) epara estoque da Diretoria de Materiais deste Tribunãl- ltem 04.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos GIENTES de que:
a) o ajuste acima referido estará sujeito à análise e julgamento pelo Tribunal deContas do Estado de São Paulo, .r;o trâmit" p.."irrJal ocorrerá pelo sistemaeletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias dasmanifestações de interesse, Despachos e Decisöes, *"à¡"ni" regularcadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixoindicados, em consonância com o estabelecido na Resãluçao no 0112011 do TCESp;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões quevierem a ser tomados, relativamente ao aludido pro""rio, serão publicados no Diáriooficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, pãrt" do Tribunal de Contas doEstado de são Paulo, em conformidade õom o áriigó g0 da l-ei complementar no709, de 14 de janeiro de 1g93, iniciando-s", 

" pá"rtìr. de entäo, " "öni"g"m 
dosprazos processuais, conforme regras do código de processo civil;

d) Qualquer alteraçäo de. endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones decontato deverá ser-ggTTicada peÍo interessado, peticionando no pro..rio.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) o acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequentepublicaçäo;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.-

São paulo, em

CONTRATANTE
carlos Eduardo corrêa Malek - Diretor Geral de Administraçäo
E-MAIL INSTITUGIONAL:
E.MAIL PESSOAL:
Assinatura:

CONTRATADA
Ademar Pedro de Godoi - Titular
E.MAIL INSTITUCI
E.MAIL PESSOAL

ONAL: licitacoesgold@terra.com.br

æ

Assinatu
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO "B'' AO CONTRATO

PLANILHA DE PRECOS

SEI - PROGESSO n'9778/20f 9-01

(*) Conforme Memorial ldo Edital.

/"-è

36.296,00

LicitalModelo
Braga

Univesltárla
36.296,00698,00

Cadeira com
Prancheta

52CP
4

(coTA
RESERVADA)
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